
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E

U

c0NTRAT0 N0. 2025.02.'t4.03. SAS

lnstrumento de contrato administrativo de

Íornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCA SOCIAL, DIREITOS

HUMANOS E CIDADANIA e, do outro lado, a

empTesa ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA,
para o fim que a seguír declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa iurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.8í 0,468/0001 -90, através da Secretaria L4unicipal de

Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania, neste ato representada pelo senhor [,4aria Louzanira de Oliveira,

Secretário de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania Município de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o n0.

091.953,943-20 e portador da cédula de identidade n". 2001029173220, daqui por diante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇÁO VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro

Souza, no 46, bairro Centro, CEP 63,502-í40, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no, 06.043.61 6/0001 -26, neste

ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio L4esquita Lucas, (Procurador), inscrito no CPF/MF sob o n'.277.563.433-
87 e portador da cédula de identidade n". 2008169565, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de

CONTRATADA, em conformrdade com o que preceitua a Lei n0. 14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores

e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os

pnncípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Drreito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas

normas, cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l. da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)

1,1- Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), com Íornecimento contínuo, para atender as necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da PreÍeitura l\ilunicipal de lguatu/CE, conforme especiÍlcações

constantes no termo de referência, parte integrante e complemêntar deste instrumento de contrato como se aqui

transcnto Íosse.

CúUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL
(art, 92, inciso ll, da Lei n0, 14.133, de 0110412021)

2.1- 0 presente instrumento de contrato deconeu do processo administrativo de licitaçáo na modalidade de PREGAO

ELETRONICO N0. PE/SRP-2025.0í.28.0í.PMUDIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e Íoi

instruÍdo com fundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da
contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcrição.

cúusuLA TERCETRÂ - DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL Ao coNTRATo
(art.92,incisolll,daLein0.14.133'de01l04l2021\.

3.1- 0 presente rnstrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei no. 14.133, de 0110412021 e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no. 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do ConsumÍdor),

e demais normas e princÍpios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.
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4.'í- Do prazo de entrega do objeto:

a.1.1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(áo) atender aos seguintes critérios:

a) nâo poderá sersuperior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de Íornecimento ou outro

instrumento hábil.

4.1.2- Caso não seja possível fomecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE

das razóes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedéncia, para que qualquer pleito de

pronogaçâo de prazo seja analisado pela contratante, rêssalvadas situaçóes de caso fortuito e Íorça maior;

4.1.3- A cada solicitaçáo de Íomecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA

via coneio elekônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste em contralo;
4.2- Do local de entrega:

4.2.1- 0local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, SiN -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das th às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1.1- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) peia CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descanegar, atmazenaÍ, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condiçóes de entrega:

4.3.'l- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enferrujados, daniflcados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

4.3.2- 0 número do empenho, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Ílscal.

Náo seráo aceitas entregas cujo objeto eiou nota Íiscal náo estejam rigorosamente de acordo com o empenho,

autodzação de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelêcido neste Termo de Referência será, imediatamente,

notiÍicada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo frscal do contrato, ficando entendido

que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sançôes previstas neste Termo de

Referência,

4.3.4- 0 mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxariÍado.

4.3.6- 0s itens deverão estaÍ compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis).

4.3,7- 0 objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabncante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiÍicaçáo do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identiÍicação da C0NTRATADA, incluindo razáo social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de íorma visivel e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

fabricante, além do número de unidades e dimensôes, quando Íor o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A C0NTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçôes exatamente rguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Náo serão aceitos itens
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com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houverÍato superveniente e desde

que atendidas as seguintes condiçoes:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaÍia requisitante, acompanhado da comprovação da

impoisibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à oÍertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicaçáo da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaçáo;

b) a nova apresentaçáo deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer

fávorável da amostrá emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste

Íermo de ReÍerência.

4.4.1.1-O preço ofertado não será alterado nas substituiçóes do item ofertado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
(art,92, inciso V, da Lei no, 14.í33, de 0110412021\

S..1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o-valor d-e. R$ 29.4M,00

(vinte e nove mil e qútrocentos referente ao ITEM 01, o valor de R$ 13.454'00 (treze mil

quatrocentos e cinquenta e quatr 02, perfazendo o valor global contratado na ordem de R$

iZ.gge,OO (quarenta e dois mil no ), conÍorme planilha abaixo:

6.i- A contratada fornecerá os produtos de Íorma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secietaria Contratante, devendo ser enfegues no Almoxarifado Central, localizado na Rua

Guilharáo Gomes de Àraújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6.2- Os produtos fomecidos pela contratada estaráo sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor; . .

6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um Íiscal do contrato, cujo propósito' entre outras

ãfiOriç*r será a conÍerência dos produtõs fornecidos com as especiÍicações contidas na proposta de preços da

contraiada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especifrcaçóes exigidas, o íscal do contrato

rejeitará o recebimento dos mesmos:

6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

VALOR GLOBAL

S.2. No valor acrma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscals e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo;

5.3- O valôr acima é Ãeramente estimativo, de forma que os pagamenlos devidos ao contratado dependeráo dos

quantilativos efetrvamente Íon'lecidos:

d.4- Sáo unero, a este instrumento e vinculam esta contrataçãg, independentemente de transcrição:

s.+,t- R nta de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especíÍicas quanto a Íorma de execução do objeto;

5.4.2- 0 Edital da licitação que decorreu o contrato;

5.4,3- A Proposta da Contratada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CúUSULA SEXTA - DA MEDçÃO E DO PAGAI,ENTO

tÃ.'úli*iiãvr, ãá L;in".it+.ris, o. o1to4t2o21l l...' '::;:: t't:" ;' '": ;;;;: :1; ''t: :':" ::' '

.\
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R$ 29.484,00R$ '1 17,00252UND

R$ 13 454,00UND2

Recarga de Gás LrqueÍeito de Petróleo

uefeito de Petróleo (GPL); Botijão de 45KG

(GPL); Gás de Cozinha;

Boti âo de 13 KG

Recarga de Gás Liq

R$ 12.938,00
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6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçá0, mediante Termo de

Recebimento Provisóno;

6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriÍicaçáo da qualidade e constatada as especiílcaçóes dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceilaçâ0, mediante Termo de Recebimento Definitivo;

6.4,3- Caso náo atênda as especiÍicaçóes, a empresa mntratada terá um prazo de 48 (quarenta e oilo) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais mminações conkatuais e legais pelo náo cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açóes penais cabíveis;
6,5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante
apresentaçào da Nota Fiscal e respecüvo recibo, devidamenle atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo conhatante atestar a
execução do objeto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade Íiscal, social e
trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou à documentaçáo
mencionada no art. 68 da Lei Federal n,. 14.133, de 0110412021;
6,8' Havendo eno na apresentaçáo da Nota Físcalou dos documentos pertinentes à conkataçáo, ou, alnda, circunstância
que impeça a liquidaçào da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compÍovaçáo da rêgularização da situaçá0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bâncária para pagamento;
6.10- Antes de cada pagamento à conkatada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condiçôes de
habilitaçáo exigidas no edital de lrcitaçáo que decorreu o presente contrato;
6.1'Í- Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será proüdenciada sua notiÍicaçã0, por escnto, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua deíesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta para
identificar possível suspensão temporária de paíticipaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçao de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13- Náo havendo regularizaçáo ou sêndo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regulandade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános para garantir o
recebjmento de seus créditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a conlratante deverá adotar as medrdas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa;
6,'15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisâo do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação;
ô.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contÍatada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de
economícídade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devid amente justiÍlcado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da conkatante;
6.16- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável;
6.16,1- A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
lratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Ílca convencionado que a taxa de compensação Ílnanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EIV = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) l=
(6/100) l=0,0001ô438
3ô5 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(ar1.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

7.1. O objeto será recebrdo provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, iuntamente com a nota

flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íscalização do contrato,

para eíeito de posterior venÍicaçáo de sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na

proposta grantes e complementa rs deste instrumento de contrato, independente detranscrição;

7 .2- O ob no todo ou em parte, in em desacordo

com as e no Termo de ReÍerênci ito no prazo de

ã icirrco; O'as r:teis a contar da notiÍicação da contratada, às s penalidades;

7.à- O iecebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Úteis, a contar do recebimenlo da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Àdministraçá0, após a verificação da qualidade do serviço e consequente

aceitaçáo mediante leÍmo detalhado;

i,o- ó'prr.o p.r. r.cebimento deÍiniiivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências pâra a aíerição do atendimento das exigências contratuais;

7,5- No caso de conkovérsia Sobre a execução do objéto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor

do arl í43 da Lei n". 14.133, de 0110412021', comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence

à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efetto de liquidaçáo e pagamento;

i.ã- O p"ro para a soluçãg, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaÇáo de

despesa, não será computado para os Íins do recebimento deÍlnitivo;

7,7- O recebimento provisóno ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato'

(art. 92, incisos V, da Lei no. 1

g.1- Os preços inicialmente contratados sáo Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orç€mento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

g,2- Após o interregno àe rm ano, e independentemente dã pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçá0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (|GP-I/), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
g,3--Nós reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CoNTRATANTE pagará a contratada a

importância calculada pela última 
-váriaçáo 

óonhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo sela(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s);

e S- úas atóriçoâs íinais, o(s) índiceli) utilizado(s) para reaiuste será( deÍinitivo(s);

o.o- curo olri inoi.e(s) estàbelecido(ó) para reajusiamentovenha(m) uer forma não possa(m)

mais ser utiiizado(s), 
'sãrá(ão) 

adotado(s), e, súbstitriçá0, o(s) que v s) pela legislação então

em vigor;
g.7- N-a ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reaiustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8 8- 0 reajuste será realizado por apostilamento

ü
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crÁusura HoHn - ol vroÊucn e DA pRoRRoGAçÃo
(art, 92, inciso Vll, da Lei í0. 14.13i, de01104t2021)

cúusum oÉcluA- Do cRÉDtro pELo euAL coRRenÁ I oespesn
(art.92, incisoVlll, da Lei n0. 14.133, de 011M12021)

10,1- As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAIVENIÁRjA sob a seguinte
rubrica:

9,1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 (doze) meses, na Íorma que dispõe o art, 105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei n0, 14.133, de
01t04t2021;
9.2- A pronogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gêstáo do contrato,
nos pnncipios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçã0, e nos demais aspectos
que Íorem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.'Í- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicaçáo de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vanlajosidade econômica do valor dos produtos e
9,2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorogaçao.
9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
perÍodo de vigência da contrataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçáo para a renovaçáo;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaraçáo de
inidoneidade ou impedtmento de licitar e contratar com poder públlco, observadas as abrangências de aplicaçá0.
9.7- 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato;
9.8- 0s atrasos na execuçáo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso íortuito, desde que nottÍicados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, nâo serão considerados como inadimplemento
contratual.

E

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

DESCRIÇAO DA FUNçAO FROGRAMATICA

260 1 -08. 1 22.0058.2.1 47
I\,4ANUTENÇAO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

DA SECRETARIA
SAS 260 1. 0 4.24 4.00 40.2. 1 4 5 IVANUTENÇÁO DA CASA DO CIOADÃO 3.3.90.30.00
SAS 2601.08.243.0045.2 148 MANUTEI\ÇÃO DO CONSELHO TLITELAR 3.3.90 30.00

SAS 2601-08.244.0040.2.1 50

fuIANUTENÇÃO DOS CONSELHOS
VINCULADOS A
SECRETARIA

3 3 90 30.00

PR0TEÇÃO SOCTAL ESPECTAL

PAEFUCREAS

SAS
2602.08.243.0044.2 1 54

GESTÃO OO PROGFáI/A PRIIVEIRA
INFÀNCIA NO

SUAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

SAS
2602. 0 8.243.00 45.2. 1 56

2642.08.24 4.0040.2.1 58

MANUT. DA POLIÍ, DA SEG. ALII\,IENTAR E

NUTRICIONAL - COZINHA CO[.íUNIÍ. BCO
DE

ALII\,,IENTOS E DEI\,4AIS PROG.
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SAS

, e encontra adequaÇáo orçamentária na Lei Munlcipal que estima a receita e Íixa a despesa do lVunicípio de lguatu

istado do Ceará, para o óxercÍcio flnanceiro de 2025 e dá outras providências, com recurso flnanceiro oriundo da

prefeitura de tguaiulCE. através da Secretana lr,4unicip rl da Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania,

consignado no orçamento referente ao exercício flnanceiro de 2025

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO:FINANCEIRO I.

(art.92, inciso Xl, da Lei no, 14.133, de 0110412021)

1 1 .1- O pedido de restabelecimento do equilíbÍio econômico-financeiro, previsto no al'. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei

no. 14.tb3, de 01t0412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos

termos do art. 107 da Lei no. 14,133, de 0110412021;
uilibrio e do Íor o caso' serâ

ntação P maior, caso fortuito

ou previ incalculáveis, que

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUAL

@rt.124 da Lei n". 14.133, deÚ1A412021)

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14 133' de

0110412021,

i2.2- O ContÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

1à3. Às alteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa

aprwaçao da ónsultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de juslificada necessidade d€ antecipação de

sàus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (arl í32 da Lei

no. 1 4.1 33, de 01 10412021\',

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no. 14.133, de 011M12021'

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14,133, de 0110412021)

13.1- Sáo obrigaçóes da Contratante:

13.í,1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;

3 3.90.30.00GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS -

IGD - SUAS26A2.A8.244 0040.2.1 59

3.3,90.30.00IUANUTEN DO POLO DE CONVI

SOCIAL

3 3.90 30.00
DESCENTRALIZADA DO

PROGRAMA BOLSA
FAt\riLrA

GEST

3 3.90.30.00

-sarvrço 

oe enoreÇÃo E ATENDTI,IENTo

INTEGRAL

À FA[,iÍLlA. PAIF/CRAS/FEAS

3 3.90 30.00

-seRvço 

oe coruvtvÊlctr e

FORTALECIIVENTO DE

ViNCULOS. SCFV

2602-08.24A.0042.2.168
SAS

3 3.90.30 00DO CENTRO DE ESPORTEIlIANUTEN

3 3.90.30 00
[/ANUTENÇÃO DAS ATIVIDAOES DO

CENÍRO DE

REFERÉNCIA DA IVULHER

2602-08.244 .0M3 .2.17 0

2604.08.24 4 0042.2.17 I
SAS

SAS

2602-08.244 .0040 .2 160

&
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13.1.2- tffircar minuciosamente, no prazo Íxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento deflnitivo;
'13.'1 .3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veníicadas no objeto fomecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
'13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
'13.3- Não efetuar nenhum pagamento à C0NTRATADA enquanto estiver pendente de liquidaçáo de qualquer obrigaçâo
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade eiou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRÂTADA
(árt. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei no. 14.133, de 01t0412!21)

15.1- Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 01/04/202i, o Contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contÍato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao inleresse colelivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
E Rua Guilhardo Gomes de Araúio - S,N" Esolanada II - CEP 63 505-005 - Icuahr - Ceará. CNPJ - 07 8 l0 468/0001 -90

14.'l- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo Íiscal do contrato
ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2- Atender diariamenle as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o presente contrato,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
14,3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condíções, conforme especiÍicaçóes, prazo e local constantes no contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçõês reÍerentes ai marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de DeÍesa do Consumidor (Leí no 8.078, de 1990);
14,3.3- substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrâto, os produtos com avarias ou
defertos;

14.3.4- comuntcar à Contratante, no prazo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçóes de habilitaçáo e qualiflcaçáo exigidas na licitaçáo;
14.3.6- indicar preposto para representála durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantiâ e quaisquer outras que incrdam ou venham a incidir na
execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabrlidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos conkatados ate o local de entrega;
14.6' Dispor dos produtos contratados durante loda a vigência da ata e dos contratos que dela deconerem,

§
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e) apÍesentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contÍato; t -*.-
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

TRATO - Pá

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes administÍativas acima descritas as seguintes sançóes:

a) Advertência, quando o conkatado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo

de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);

b) ímpedimento de licitai e contraiar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c" e "d" do subitem

acimá deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14 133,

de 20211;

c) Dectaiaçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e", "f',
;i', 

e 
,h' 

do suoitem acima deste iontrato, bem como nas alíneas "b', "c' e "d', que justiÍiquem a imposlção de penalidade

mais grave (art. '156, §5", da Lei n" '14,133, de 202í)

d) Multa de:

l)'Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30

(trinta) dias;

it1 Uoi.tOri. O. O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiícado, ate o máximo

Jâ 2% (Ooi. po1. ..nto), pela inobservância do prazo Ílxado para apresentaçã0, suplementaçáo ou reposição da garantia,

quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

tt.f) O atraio sup"Aor a 30 (trinta) dias autoriza a Àdministraçáo a pÍomover a extinçáo do contrato por descumprimento

ou cumprimento inegulardesuas cláusulas, conÍorme dis ie o inciso I do art. 137daLei n. í4.133, de2021.

lll) Compensatória,-para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de200/o a30oÂ do valor do Conlrato;

lV) Compensatória,'para a inexécução total do contrato prevista na alinea "a'', "b", "c'e "d" do subitem 12.1, de 10Â a

30% do valor do Contrato.

15.3- A aplicação das sançóes previstas neste Conhato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral

do dano causàdo a CONTRATANTE (art. 156, § 9" da Lei no. '14.133, de0110412021)',

15.4- Todas as sançóes previstas neite Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7" da

Lei no. 14.133, de01104120211;

15.4,1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no, 14.133, de 0110412021);

15.S- Se a multa aplicáda e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no. 14.'133, de 01/04/2021);

15.-6- previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.7- A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATÂDO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0. 14.133, de

O1tO4l2OZi, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar;
15.8- Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art 156, §1", da Lei no. '14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da inÍra@o cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTE;

ei a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos de

controle.
15.9- Os atos previslos como infraçóes administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na reÍerida Lei (art, 159);
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15.10- A pef§õiralidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do diÍeito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0.'14.133, de 0110412021);

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei n0. 14.133, de 0110412021);
15.12- As sançóes de impedimento de ltcitar e contratar e declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar sáo
passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n0. 14.133, de 0110412021,
15.13'0s débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgáo deconentes deste mesmo contrato ou de oukos conhatos administrativos que o mntratado
possua com o mesmo órgáo ora contratante.

'16.'1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei n0. '14.1 33, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
16.2' Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila;
16.3- As comunicaçôes entre o órgáo ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre que o ato exigir
tal formalídade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse llm, conforme endereço eletrônico informado pela
contratada na sua proposta comercial;
16.4- 0 órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

16,5- Após a assínatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa conkatada para reuniáo inicial para apresentaçáo do plano de fiscalizaçâ0, que conterá informações acerca
das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçá0, das estratégias para execuçáo do objelo, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, denke outros:

16.6- Fiscalização

'16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e íscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n0. 14.133, de 01104120211.

16.7- Fiscalizaçáo Técnica
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16.7.1- 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçóes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.
16.7.2- 0 Íiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas
à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (art. 117, § 1o da Lei no. 14.133, de 0110412021\;
16.7.3- ldentíÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do conhato emitirá notificaçoes para a correção
da execuçáo do conlrato, determinando prazo para a correção;
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16.7 .4- O Íiscal técnico do contrato informará âo gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que d'emandar' décisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso;

16.7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Ílscal técnim do

contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7.6- O íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogaçáo contratual.

1 6,8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

16.8.2- Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ulkapassar a sua competência

16.9- Gestor do Contrato

16.9,1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e flscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviç0, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração;

16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência;

16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para Íins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;

16,9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íscais técnico, admintstrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de responsabilizaçáo

para fins de apl cação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório Ílnal com informaçóes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apnmoramento das atividades da Administraçáo;

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

cLÁusuLA DÉCHA sÉTrMA - DAs HtPóTEsEs DE ExrlNçÃo Do coNTRATo 
.

(art. 92, inciso XlX, dá Lei no. 14.'í33, de 0110412021\

17,1. Em se tÍatando de contratos por escopo, assim mnsiderados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1 .1- Quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17.í.2- Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusáo do

objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato:

17,1 .2.1- Quando a náo conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
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a)Ílcaríela constituída em mora, sendolhe aplicáveis âs respectivas sançôes administrativas;

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execuçáo contratual.
17.2- Em se tratando de objeto de natureza continua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes contÍaentes;

17.2.1- 0 conkato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;

17 .2.2- A ertinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversáno, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
'17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa;
17.3.'l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos'138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alleraçào social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacrdade de concluir o contrato;
17.3.2,1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva;

17.4- 0 termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17,4.3- lndenízaçóes e multas,

17.5- A extinção do contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese

em que será concedida indenizaçao por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

17.6- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, fnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.0

1 4.133, de 01 10412021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO '

(at.72, ParágraÍo único c/c art.91, caput, ambos da Lei no. 14.133, de 0110412021)

18.1- 0 extrato resumido do presente inshumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei no.

14.133, de 01/M/2021 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
(art. 92, § í9, da Lei no. í4,133, de 0110a12021)

19.1- As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dinmir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (kês) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, peraflte duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025
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